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Of. nº 1386/2025-SG				      
	       

Pirassununga, 02 de dezembro de 2025.



 

Senhor Prefeito,



Comunico a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária desta Casa de Leis, realizada no dia 01 de dezembro de 2025, o veto aposto ao Projeto de Lei nº 59/2025, de autoria da Vereadora Mirelle Cristina de Araújo  Bueno, que dispõe sobre a ampliação da licença paternidade e não parturiente no âmbito do Município de Pirassununga e dá outras providências, foi derrubado.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de estima e consideração.



Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente











Excelentíssimo Senhor
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal de
PIRASSUNUNGA – SP
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